
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 038/2025 
AUTORIA: VEREADOR PROF. GIL 
 

INDICA À EXMA. SRA. PREFEITA MUNICIPAL, 
ALDENIRA SILVA, A NECESSIDADE E CONVENIÊNCIA 
DA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA 
NA ESCOLA BOM JESUS, NO POVOADO LAGE 
COMPRIDA, NESTE MUNICÍPIO. 
 

O Vereador Givanildo de Freitas Damaceno, que está subscreve, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, vem respeitosamente INDICAR à 

Exma. Senhora Prefeita Municipal, Aldenira Silva, que seja providenciada a 

construção de uma quadra poliesportiva na Escola Bom Jesus, no Povoado Lage 

Comprida, neste município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação visa promover a integração social, o bem-estar 

físico e mental, bem como incentivar a prática esportiva por meio da construção 

de uma quadra poliesportiva na Escola Bom Jesus, no Povoado Lage Comprida. 

As quadras poliesportivas são espaços de recreação coletiva que possibilitam o 

desenvolvimento social, especialmente entre crianças, adolescentes e jovens, 

além de fortalecerem os laços comunitários. 

A prática de esportes pode melhorar significativamente a qualidade 

de vida, contribuindo para o combate à insônia, ansiedade, estresse, depressão 

e comportamentos agressivos. Além disso, o esporte é um importante 

instrumento de prevenção à violência, promoção da saúde, valorização da 

autoestima e incentivo à educação. No entanto, a localidade mencionada não 

dispõe de uma quadra onde a comunidade escolar possa usufruir desses 

benefícios. 

Com o apoio da Prefeitura, a construção dessa quadra poliesportiva 

trará benefícios duradouros para a população, promovendo inclusão, cidadania 

e qualidade de vida. 



 
 
 
 

 

 

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares desta Casa 

Legislativa e encaminho esta Indicação para que sejam tomadas as providências 

cabíveis. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Igarapé do Meio, aos sete 

dias do mês de abril de 2025. 
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Givanildo de Freitas Damaceno 
PRIMEIRO SECRETÁRIO DA CÃMARA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO 


